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Nâtanielc Gondim Rodrigücs

O MLrnicípio clo Aracâti, ah'avés da Secretaria da Saúde, toüla público para conhccimento dos intercssados,
que o Pregoeiro e a cquipe de apoio, designados por ato do preÍ-cito Muricipal, que om integra os autos,
cstará realizando licitação para Registro de Preços na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRôNIC^, do
tipo menor preço, para atendimenlo do objcto desta licitação, conlorme objeto descrito neste Edilâ1, tudo de
conformidade com as regras cstipuladas na Lei n. I0.520. dc l7107/2002, Dccreto n" 3.555, rle 08/0g/2000,
Decreto lrederâl n" 10.02,1 dc 2010912019. Decreto Municipal nô 012 de 07 tlc fevereiro cle 2017, Lei
Colrplementar n" 123/2006 [,ei Geral da Microemplcsa, com as altcrações da I_ei Complementar n"
l4'7/2014, e legislação corelata aplicaDdo-se, subsidiâriamentc, no que coubcr, a Lei n" g.666/93, de
2l106/91, com suâs altelações, bem como pelas normas conlidas no prcsente Êditale scus anexos.
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GLOSSÁRIO

§ Nâo havendo cxpediente ou ocorreDdo quâlquer fato slrpcrveniente que impcçâ a realização clo certâme na
data lnarcada, a sessão será automâticanrente transfcrida pâra o primeiro diâ útil subseque»te, no mcsmo
hoÍáio e local anterioünente cstabelecido, desde que não haja conrunicâção do prcgoeiro em contrário.

§ Semprc qLre as palavras ou siglas indicâdas abaixo aparecerem ncste documento dc E{:li1â1, ou em
qLrâisquer de seus anexos, terão os seguintes sigtificados:

x PMÁ: Preíeturd Mt licúdl cle Árucoti/CE;
t ME/EPP: Micrc anprcsd / Eklpres.!.le Pequeno Porte,
). DOE/DOU: Diário Ofrcial do [,stado / Diátio Oiciol da L]nião;t SRP: Sisíemu da Regi.çra de Preços;
t TCE: Trihunal de Conkts do Estado da Cedrá.
t BLL: Bol.\u de LicitdÇões e Leilões do Brasil, ú.gão proye.lor do sistama, entiddde conyeniada cotn
asla tL!fiicipalidade, rcclidnte :l enna de Apab 'l écniLa-Operocit)nd en úgor,t RFB: lleceita Federal do Drdsil-

§ O presente Editâl e bdos os seus aDexos cstão âcessíveis a qucm interessârjuDto ao Sctor de Licitações
localizado no endcrego constantc do preâmbulo desle edital, orde serão ft)rnecidos GRA fUITAMENTE. cm
arquivos compâliveis coul os Soft\varcs PD!_, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem ncccssários. Na
ocasjão o inleressado deverá trazcr um PeD Drivc pâra a grâvação do mesno, onde terá um pmzo de até 24
(vinte e quâtro) horâs úteis, âpós o rccebimento, parâ cletuar, por escrito, qualquer reclarnação pertinente à I
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1.0 - DO OBJETO

falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereçosr htlpJ/rnu,licioios.tce.ce.gov.br/licitacoes
/ wrvrv.bll.org.br.
§ o certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitâ9ões e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.orq.br

CONDIÇÔES

l.l - A presente Iicitaçâo tem conto objcto: Registro de prego para ÍutuÍa e cventual aquisiçâo de
instrurncnlal cirúrgico para arender as necessidades do Ilospital Mu;icipal Dr. Eduardo Dias, üniaaac ae
pronlo 

^tcndimento 
e Unidadcs Básicas de Saúdc do Muricípio de Aracati CE.

1.2 A licifaçâo é contposta por go(noventÂ) ltens, confoirne tabela consta,te do l.ermo de ReÍêrênciâ
Íàcultando,se âô licitante â participagão de seu intelcsse_
L3 - O critério dc.,ulganiento adotado será o nrenor preço por it€m, obseNadas as exigências contidâs
neste [dital e scus Anexos quanto às especificâçôes do objcto.

2.0 _ DOS RECARSOS ORCÁMENTÁRIOS
2.1. 

^s 
despesas decorrentcs dâs contmtações oÍiundas dâ presente Ata, côrrerão à conta dc dotações

orçarncntririas consignadas nos rcspectivos orÇâmentos municipais vigentes, em favor da secretaria
MLrnicipal dc Sâúde. à ópoca da expedição das compctcntes ordens de compia/autor.izações de fornecimento.

3.0 DO CREDENCIAMFNTO
1.1_-_Poderão participâr destâ Licitação todas c quaisqucr enipresas ou sociedades, regulanneDte
cstâbelecidâs no PaÍs, que sejam especializadas c credenciadas no objeto desta licitâção e que satisfaçam
bdas as exigências, espccificações e normas contidas ncste Edital c seu; Anexos.
3.2 - Podcrâo parficipâ.deste Pregão Eretrônico as enlpresas que âpresentâÍem toda a documentação por ela
exigidâ parâ rcspectivo câdâstramclrlojunto à Ilolsa de Licitaçôes e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de elnprcsâ em forma de ooDSórcios ou grupos de empresâs.
l 4 _ Não podcrá paÍicipar c1a Iicitação a cmpresa quc esliver sob lardncia. concoráata. concurso de credores.
Ji\solrçro. liqlridliào oU qrc relhâ .iJo dcclarn,la irridónen por orgào ô, ellidâde Ja adminisrrdçào públi(â
direta ou indircta, lederal, estadual, nunicipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período rle
suspensão no ârntrito da administrâção municipal.
3.5 _ o IicitaDte dcverá esfar credenciado, de lorma direta ou através dc eDrpresas associadas à Bolsa de
Licitaçõcs do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no eàitul pn.o o recebimento das
propostês.
3.6 - O cadâstramcnlo do licitante devcrá ser requcrido acompanhado dos seguintes documentos:

â) Instrumento parlicular dc mandato outorgando à operacror devidamcnte credenciado junto à Bolsa,
podercs especíÍicos de sua repr€sentaqão no prcgâo, conforme modelo fornecido pela Bolsa d;Licitaçocs rJo
Brâsil. (ANEXO III)

b) Declârâção de scu pleno conhecimento, de aceitação e de atcndimento às exigéncias de habilitação
previstas no Edilal. conforme modelo foÍnocido pela Bolsa de Licirâções do Brasil.

c) Especificações do produto obicto da licitaçâo em conformidade com edital, conslando prcço, marca
e modelo e em caso c1e itcns específicos mediante solicitaÇâo do prcgoeiro no icone ARe, insergão de
carálogos do fabricantc. "A emprcsâ paÍicipânte do certame Dão dcvc seiidentificada,,. Decreto 5.450/05 arr.
24 parágralo 5".

d) O custo de operâciollalização e uso do sisterna ficará a cargo do Licitante vencedor do ceÍâme, quc
pâgará a llolsa dc Licitaçõcs do Brasil, provedora do sistcmâ eletrónico, o equivalente ao percent;al
estabelecido pela mesma sobre o valor coDtratual ajustado, a rítulo de taxa pela uiilizaçâo dos recursos de
tccrologia da infonraçâo. em confornridade com o regulamento opemcional dâ BLL - Bolsa de Licitaçôes
do Brasil, (ÁNEXO IV).
1.7, --,^- nioroernpresa ou cmpresa dc pequeno porte, alérn da apresentâ9ão da declâÍâção constânte no
ANDXO V, pala fins dc habilitaçào, deverá, quando do cadastramcnto dâ proposra inicial dc preço â ser
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(D
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se âssinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação paÍa fâzer valer o direito de prioridade do desempàte. Afi.44 e 45 daLC 12312006.

4,0 _ DO REGULAMENTO OPERÁCIONÁL DO CERTÁME
4.1 - O certâme será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuiçôes:

a) acompânhar os trabâlhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao ceftanro;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisaÍ â aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lânses e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a hâbilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior parâ homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo pârâ apuração de iregularidades visando a aplicação de penalidades

prcvistas na legislação.
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5.1 - As pcssoas jurídicas ou finras individlrais inleressadas deverão nontcar através do inslrumento dc
nlandalo previsto no item 4.6 "a", com firm4 reconhecida, operador devidamentc credenciado em qüalquer
empresa associada à Bolsa de l-icitações do Blasil, âtribuindo poderes para formular lanccs de preços c
praticâr todos os delnais atos c operaçôcs io site: u,\w\,.bll.org.br.
5.2 _ A parricipâção do licitante no pregão elctrônico se daÉ por meio de participagão direra ou através de
emprcsas associadâs à BIJ, Bolsa dc Licilâções do Brâsil, a qual deveú maniÍ-estar, por meio de seu
operâdor designado, em campo próprio do sistenta, pleDo conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habiliração prsvisras Do Edital.
5.3 - O accsso do opcrador âo pregão, para eleito de encaminhamento de proposta dc preço e lanccs
sucessivos de preços, ern nome do Iicitante, somente se dará mediante prévia definição de senlia privativâ.
5,1 - 

^ 
chave de idcnlifioação c a senha dos operadores poderão ser utilizadas em quaüuer prcgâo

^ eletrônico, sâlvo quando câncelâdas por solicitaçâo do crcdenciâdo ou por iniciâtiva da BLL - Bo]sabe
Licitações do Brasil.
55 - E dc cxclusiva rcsponsabilidâdc do usuário o sigilo da scnhâ, bem como seu uso em qualquer transação
efetuadâ diretamcnte ou por scu represcntante, não cabendo a BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil a
responsabilidâde por cvenluais danos decorreDtcs de uso indevido dâ senha, ainda que por terceiros_
5.6 _ O credencianlcnto do fornccedor e dc seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a
resporrsâbilidâde lcgâl pelos âtos prâticados c a presunção dc oapaoidatle récnioa para realizagão das'rdI\açóe\ .Ieretrrc\ u,. lresao L lefi..Iico.

b.O- Dl PARTICIPA(ÃO \U PR|GÀO
6.1 ' A paÍicipâção no Prcgão, na Fornâ Eletrônica se dará por meio da digitaÇão dâ senha pcssoal e
inlraDsl'erívcl do reprcscntânte crcdenciâdo (opcrador da co*etora de mcrcâdorias) c suúsequente
encarninhâmento da proposta dc preços, exclusivâmente por nleio do sistema eleh.ônico, observâdos àatâ e
horário limite estatrcleoido.
6.2 - câberá ao fornecedor acompanhar as operaçõcs no sistema cletrônico durante â sessão públicâ do
pregâo, Ílcando responsável pelo ônus decorrentc dâ perda de rcgócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sisfcola ou da dcsconexào do seu Ícpresentânte;
6.3 _ O licitânle resporrsâbiliza-se cxclusiva e fornrâlmeDte pelas úânsações efetuâdas eni seu nome, assunle
como firmes c verdadeirâs suas propostas e seus lances, irclusive os âtos prâticados diretamentc ou por seu
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representânte, excluida a responsabilidade do provedor do sistenra ou do órgâo ou entidade promotora da
licitâçâo por evcntuais danos decorrentes de uso i.devido das credenciais de acisso, ainda que por terceiros.
6.4 - PodeÉo paÉicipa'deste Pregão intcrcssâdos c!úo mnro de atividarle seja compativel conl o objcto destÂ
licilâção.
6.5 - Scrá conccdido tratal'ncito làvorecido para as rnicroempresas e cmpresâs de pcqueno porte, pâra as
sociedadcs cooperativâs rnencionadas no aftigo 34 da Lei nô 11.488, de 2b07, para o agriculior familiar, o
produtor rurâl pessoa fisica c pâra o microempreendedor irdividuar - MEI, ,,os rimitãs previstos da iei
Conrplementar nlr I23, de 2006.
6.6 Não podcrão parÍicipar desta licitação os intetcssadosl

. 6.6.1 - Proibidos de participar de Iicitaçôes e celebrar contratos administrativos, nâ forma da legislâ9ão
vigentc:

6.6.2 - Que não atendarn às condiqões dcste Edital e scu(s) anexo(s)t
6.6.3 - Bstrangcilos que não lenham rcprcrcntaçào lcgal no Brasil cont podercs expressos para receber

citâção e responder admilrislrativa ou judicialmentel
6.6.4 - Que se cnquadrem nas vedações previstas no artigo 9. dâ Lei n" 8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estcjaD sob Íàlênoia, concurso de credores, concordata ou eln processo de dissolução ou

liquidaçào;
6.6.6 OrgâDizações da Socicdade Civil de Ifferessc público - OSC]p, atuando nessa condiçâo

(Acórdào n" 746120 I 4- l'CU-Plcnário).
6.7 - Quâlquer dúvida e, relação ao acesso no sistema operâcional, poderá ser esclârccida ou através de unra
empresa associadâ ou pelos telefones: Curitiba-pR (41) 3097-1600, ou através da Bolsa dc Licitações do
Br?sil ou p.3lo e-mail qo-rltarolri]lll oyg[.

documentos de habilitaçâô exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍer(ado e o prcço, âté a
data e o lrorário estabelecidos para abeÍurâ dâ sessão pública, quando, então, e;ce,ar-se-á automaticamentc
a ctapâ de envio dessa docunlentação.

ÁCAO TA E DOS DE
7.1 - Os licifantcs encatninhârão, exclusivamentc por meio do sisten,a, concomitantemcnte com os

7.2 - O envio da proposta. acompanhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
rneio de chave de acesso e senha,
7.3 - As Microenpresas e Empresas de Pequcno porte
ainda quc haja algutnâ lestrição de regularidâde fiscal e
de 200ó.

devcúo eDcaminhâr â documcntâção de habilitação,
trâbâlhista, Dos termos do art. 43, § l. da LC no 123,

7.4 - Incumbir'á ao licit:lnte acompânhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão' ficâDdo responsável pelo ônus decoffcrrte da perda de negócios, diânle da inobservância dc quaisquer
mcnsagens emitidas pelo sistemâ ou dc sua desconcxâo.
7.5 - Até a âbeftura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriornlente inselidos no sistcma;
7.6 - Nào será estâbclecida, nessâ etapa do certame, ordem de classiÍlcaçâo entrc as propostas apresentadas, o
quc somente ocorr€rá âpós â rclllização dos procedineDtos de negociação cjul8amento da proposra.
7.7 - os docuDrentos qre conrpôcm a proposta e a habilitaçâo do licitanÍc nrelhor classificâdo somcnte serão
disponibilizados pârâ avaliação do p.egoci'o e para accsso público após o encerramcnto do envio de lances.

II.O - DO PREE \CIIIMLNTO DA PROPOSIA
8.1 - O licitanle deverá enviar sua proposta mcdiante o preencllintento, no sistema eletrônico, dos seguintes
carnpos:

8.1.1 - Vâlor unitário ou perceutuâlde desconto;
8.1.2 - Malca:
8.1.3 - Fabricanle:
8.1 ,1 - Descriqâo detalllada do obicto, contendo âs inlormaçõcs similares à cspecificação do .l.ermo 

de
llefeÊrcia: indicando, rro que Íor aplicável, o modelo, prazo de validade ou cle garantia, númer.o ou inscrição
do rogistro na ÁNVISA ou iscnção do bem, quando for o caso;
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8.2 - fodas as especificaçôes do objcto contidas na proposta vinculânl a Contratada.
8.J - Nos valores propostos cstaúo inclusos todos os custos opemcionâis, encargos previdcnciários,
tmbâlhistas, tributários, comeroiais e quaisqucr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecinento
dos bens.

8.4 - Os preços ofedâdos, tanto nâ proposta inicial. quanto nâ etapa dc lances, serão dc exclusiva
rcsponsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o dircito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de eÍro,
orrissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo dc vâlidade da proposta não será inÍcrior â 90 (noventâ) dias, â coDtar da data de sua
apresentação.
8.6 - O licilânte deverá Lleclarar. para cada itcm, em oampo próprio do sistenra BLL, sc o pfodLrto ofedado é
DranuÍàturado naciorral beneficiâdo por unr dos critérios de margem dc prcferêDcia indicâdos no Tcrmo de
Relerênciâ.
8 f _ os licitantes devem respeitar os preços rnáxinos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
pírblicas Íederais, quanclo parÍiciparcm dc licilações púrblicâs;

8.7.1 - O dcscumprinlcnto dâs regrâs supramencionâdas pela Adnriiistração por pârte dos co»trâlâdos
pode cnsejar â llscâlização do Tribunal de Contas dâ Uniâo e, após o devitlo processo legâI, gerar as
seguintes consequôrciâsr âssinaturâ de prazo pâra â adoção das medidas nccessárias ao cxato iumpiirnento
da lci, nos termos do aÍ. 71, inciso lX, da Constituição: ou condenação dos âgentes públicos respo'sáveis e
da emprcsa contrêtada ao paganlento dos prcjuízos ao crário, caso veÍificada a ocorrôncia de
superfàturâmento por sobrcpreço Dâ cxeoução do collh.ato.

9.0 - 'POSTAS E

9.1 - A abertLrrâ dâ prescnle licitação dâr-se-á em scssão pública, por meio de sistcma eletrônico, na data,
hor'ário c local indicados neste Edital.
9.2 - O Prcgoeir'o veriÍicará as propostas âpresentâdas, desclassificândo desde logo âquelas quc nâo estejam
em conlomridade com os requisilos estabclecidos neste Irdilal, contenham vicios irsanáveis ou não
aprcscntem as espccificações tócnicas exigidas no Tenno de Referência.

9 2. I - Tâmbem será dcsclass iÍl cada â pro po sta que ideDt ifiquc o I icitante antcs da etâpâ de lanccs.
9.2.2 - A desclassificação scrá sempre fundamentada e rcgislrada no sistemÍL com acompanhâmento cm

lempo real por bdos os pârtioipantcs.
9.2.3 - ,A rrão desclassificaçâo da propostâ nâo impcde o seu.julgâmcnto definitivo em seDtido contrário,

levado a efeito na fasc de aceitaÇão.
9.1 - O sisterra ordenará automaticalneDte as proposlâs classiÍicâdas, sendo que somente estâs paúiciparão
da fase de lânccs.
9.4 - O sistcmâ disponibilizará oampo próprio para tÍocâ de mensagens cntre o pregociro e os Iicitantcs.
9.5 - Iuiciâda a etapa competitivâ, os licitaDtcs deverão encal.ninhar lances cxclusivarnente poí meio do
sistcnlâ eletrônico, sendo irnediatamente inÍ-orn1âdos do scu recebimento e do valor consignado ,ro registro.

9.5.I - O lânce develá ser ofeÍado pelo valor unitário do Item.
9.6 - Os licilântes podcrâo oferecer Iâncês sucessivos, obscrvando o horário fixado paru abe(ura da sessão €
âs rcgns eÍabelccidas no Edital.
9.7 ' O licitantc somente poderá ofereccr làDce de valor inferior ao Liltimo por ele olcrtado e registrado pelo

9.8 - O intervalo mhimo dc dilerença de vâlores entrc os lances, quc incidirá tanto el.n relâção aos Iances
intermediários quanto cn relação à proposta que cobrir a Dclhor ofeÍa devcú ser no mínimo de 0.50
(cirrqucnla centavos), do valor unitár.io. Nos tennos do artigo 31, parágraÍb Ítnico do Decrcto no 10.024. de
20 dc sclenbro dc 2019 e nos tcrnlos da IltstruÇão Normativa SLTI/Mp n.03/2013.
9.9. Será adotado pa.a o clrvio cle lances o modo de disputa,,abeÍo,,, em que as licitantcs apresentarão lances
públicos c sucessivos, coln prorrogaçôes.
9.10 - A clapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos c, âpós isso, será prorrogada
êutornaticamcnte pelo sistcmâ quando houver Iance ofcdâdo nos Írltimos 02 (dois) minutos do períodó dc
dumÇão dâ sessào públicâ.
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9.11 A pronogaçào âutomáticâ da etapa de envio de lances, será dc 02 (dois) minutos e ocorrerá
succssivanlente scmpre quc houver lânces enviados nessc periodo dc pr.orrogação, inciLrsivc quando se tralar
de lanccs inlenncdiáÍiô§
9.12 - Nâ hipótesc de não haver Dovos lances na forma estâbelecida, a sessão pública será cncerrada
âutonlaticanlente,
9 13 _ llrcerrada â sessão pública sem p.orrogação autornática pelo sistenra, a prcgoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de laices, em prol da coisecuçâo do melhor preço,
mediante justifi cativa.
914 _ No caso de dcsconexão cntre â PÍcgocira e o sistema no clccor'rer dâ etapa compefitivâ, o sistema
poderá permaneccr acessível à recepção dos lances. rctomando â pr.egoeira, quanáo possível, sem prcjuízos
dos â1os reâli7âdos
9.15 - Quando a desooncxào do sisfcma eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior â dez
nrinLrtos, a scssão púrblica serr'r suspcnsa e reiniciada somenre âpós decoridas vinte c quairo horas da
colnunicâção do fato pclo Pre8oeiro âos participântes, Do sítio elerrônico utilizâdo para divulgação.
9 16 _ o critério dejulgamento adotâdo será o me,or preço, conronre dcfi,icro neite Editar e seus ancxos.
9.17 - Câso o licitante não aprcsente lances, conco[crá com o valor de sua proposlâ.
9.18 - Lnl relação a itens não exclusivos pâra parlicipação dc microernprcsas e empresas cle pequeno porlel
urnâ \'ez enccnâda a ctâpa de laoccs, será cletivâda a vcrificação automática, junto à Receita Fcrlerà1, do
portc da entidêde errpresarial. o sistcmâ identiÍlcará em coluna própria as microemprcsas e empresâs de
pequeno porle participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
ernpresa de lraior podc, assün como das dernais classificadas, para o fim dc aplicar-se o rJisposto nos arts. 44
e 45 dê LC n" 123, de 2006, regulamentadâ pelo Dccreto nô 8.538, de 2015.
9.19 - Nessas condiçôes, as propostâs de microempresas e empresas de pequeno por.te que se encontrârem na
Íàixa de até 5% (cinco por cent(» acima da melhor proposta, ou merhor, lance serão consideradas empatadâs
coln â primeira colocada,
9.20 _ 

^ 
orelhor classifioada ,,os rer,,os do ilern antcrior teú o dircito de encaminhar uma Írltima oferta para

desclnpâle, obrigaloriamcnte e,, vâror inr'erior ao da primci'a colocada, no prazo clc 5 (cinco) mirutos
coDtlolados pelo sistcnlâ, contados após a comunicação aulonática parâ tânto.
9.21 _ caso a microcnrpresa ou a errpresa de pequeno po e melhor crâssificada desistâ ou não se manifcste
no prazo estabclecido, scÍão convocadas as dcmâis licitantcs microemprcsa e empresa de pequeno porle que
se cncontrenl naquele intcrvâlo de 5% (cinco por ceDto), na ordem de classificação, pârâ o excrcício do
mcsmo direito, Do prazo estabelecido no subiten ânterior.
9.22 - No caso de eqLrivalência dos valores âpresentados pelâs microempresas c cmpresas de pequeno portc
que sc encontrcm nos intcrvalos estabclecidos nos subilens anteriores, será realizado sorteio éntre elas para
qLrc se iderrtifique aquela que plirnciro poderá aprcsentâr nclhor oferta.
9.23 ' Quando houver propostas beneficiadas colll âs margcns rJe prefcrôncia em rclaçâo ao produto
eslÍangciro, o critério de desempâte será aplicado exclusivamentc cntre as propostas que fizcreni jus às
lnârgens dc prelerência, conformc regulamento,
9.24 - A ordem de aprescntaçâo pelos licitanfes é utilizada corno um dos critérios dc classificação, de
nrâneira que só poderá hâver empatc cnlre proposlâs isuâis (não scsuidas .le lânccs), ou entre tancos fiIrais dâ
fase fechada do rnodo de disputâ abeÍo e fêchado.
9.25-- Haverrdo eventuâl empate cntre propostâs ou lances, o critério de desempâte scrá âquele prcvisto no
att. 3", -§ 2", dê Lci n" 8.666, de 1993, asscgurando-sc a preferência, sLrcessivamentc, aos beni produzidos:

9.25.1 - No Pâís:
9.25.2 Por emprcsâs brasileiras;
9.25.3 - Por crrpresas quc irvistam cnr pesquisa c no desenvolvimenlo de tecnologia no país;
9,2J.4 - Por enpresas que comprovent cunprimenlo de rescrva de cargos previita ern Ici para pessoa

con deficiôncia ou pâra .eabilitado da Previdôncia social c que âtendâm às regras de accssibilidaàe próvistas
nâ legislâçâo.
9.2ó Persistindo o e,,.pate, â proposta vencedom scrá soÍeada pelo sistema cletrônico dentrc as propostas
empatadas,
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q.27 - Ence 'ada a elapa dc envio dc lances da sessão pública, o prcgoeiro devcrá encaminhâr., pelo sistema
eletrô,ico. contraproposta âo licitante que leDha aprcseDtado o rirelhor preço, pâra que seia obtida melhor
proposlâj vedadâ a negociâçâo cm condiçõcs dilerentes das previstâs neste Editâj.
9 28 _ A negociação scr'á reâliTada por meio do sistema, podendo scr aco,,panhadâ pelos dcmais ricitantcs.

9.28.1 - O pregoeiro solicitârá âo licitantc rnelhor clâssificado qu", no p.urà de 24 (vinte e quatro)
horâs, envie a proposta adequadâ ao último lance oÍcrlado após a negociação realizada, acorrpanhada, se for
o.câso, dos docunreutos complementares, quândo nccessários à conÍirmaçâo daqueres exigidoi neste Edital e
já apresentados.
9.29 Após a ncgociação do preço, o Pregoeiro iniciará a lase de aceitação cjulgamento dâ proposta.

10.1 - Erccnada a etapa de negociação, o pregôeiro cxâminará a propoÍa classifioada cm prineiro lugar
quânb à adequação âo objeto e:i compatibilidadc do preço cm relação ao nráximo ciripulado pãra
con[atação rcste Êdital c cnr seus ancxos, observado o disposio ro parágrâlo único do art. ;" ã no ç e; do
art. 26 do Decrelo D." I0.024/20tc)
10.2 _ Será desclassificzrda a propostâ ou o lance venccdor, apresentar' preço Íinal superior ao preço nráximo
fixado (Acór11ão n" 1455/2018 - t CU - Plenário). ou que apresentar preço manilcstamente inexequível.

10.2.1 , Considera-se incxequível â proposta que aprescnte preços global ou unitárioi simbólicos,
irrisórios ou dc valor zcro, i,compatíveis co,l os preços dos insumos c salários de mercado. acrcscidos dos
rcspectivos cDcargos, ainrla qLrc o ato convocâtório da Iicitação não tenha estabelecido li,nites n1úrimos.
exceto quando sc .eferirem â materiais e iDstalâçôes de propriedâde do próprio licitantc, pâra os quais ele
reI'rncie d parc.li or a torâ'iLlaoe dâ r<Iru crâ;aú.
10.3 - Qualquer intcressado poderá requerer que sc realizem diligências para âferir a cxequibilidade c â
lcgalidade das propostas, devendo apresentar âs provas ou os iDdicios que fu;damentânr a suspcitai
I0 4 - Na hipótcse de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realizagão dc diligências, conr vistas
ao sâneeniento das propostas, a scssâo pública somente poderá ser rcirriciada mcdiante aviso prévio no
sislema com, no lnínimo, vinte e quâ1ro horas de anteccdôncia, e a ocoffência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoei.o poderá convooâr o licitaDte parâ enviâr documenlo digital coniplemcntar, por rneio ric
ÍinrcioDâlidâde disponívcl no sistema. ro prazo de 02 (duas) horas, sob pcnâ de Dão accitâçâo da propostâ.
106 _ o prazo estâbelecido poderá ser pronogado pcro pregoeiro por solicitação escrita e jusrificada tlo
licilânte, Íbnnulada alrtcs de 6ndo o prâzo, e Íôrmalnrente aceita pelo prcgoeiro.

10.6.1 - Dentre os dôcrnncntos passíveis de solicitaçâo pelo prcgoeiro, destacanl-se os quc contenham
as características do ,natcriâl oletado, tâis cotro mârca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras inlo naçõcs pertinentcs, â exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, eniaminharios por meio
clclrônico. o., se 1'or o caso, pof oulro meio c prazo indicados pelo prcgociro, sern pr.cjuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não êccitâçâo da proposta.
10.7 - O licitanle quc não aprescnlar o documento comprotratório, ou cúo produto não aterder aos
regulamentos técnicos peÉincntes e nol,las técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usulruir da aplicação
dâ ll1argem dc preferência, sem prcjuízo das pcnalidâdes cabíveis.

10.7.1 - Nessâ h;pótesc, bem dc inâbilitaçâo do licirâDte, as proposras scrão
reclassillcadâs, parê fins de novâ âplicação da rnargcm de preÍerônciâ.
l0 8 Se a proposla ou larce vencedor fur deschs"ifiudo. o preg,rclro cxcmincra a propostâ ou lance
subsequente, e. assitn sucessivamenle. na ordenr de classiFicâção,
10.9 - Ilâvendo nccessidadc, o Pregociro suspendcrá a sessão, informândo no ,,chât,, a novâ data e horário
para â sua continuidade.
I0.10 - O Pregocito poderá encarrinhar, por rneio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
aplcsenlou o lance mais vanlâjoso, com o fim de ncgociar a obtcnçâo de melhor preço, vedada a negociação
cm condiçôcs diversas (las previstas neste Edital.

_ 
10.10 I - Tâmbén nas hipóteses em que o pregociro nào aceitar â proposta e pâssar à subsequcnte,

poderá negociar corr o licitaotc para que sc_ja obtido preço nrelhor.
10.10.2 A negociaçâo ser.á rcalizada por mcio do sistemâ, podendo ser âcoDpanhadâ pelos demais

licrtanles.
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l0.l I - Nos itens não exclusivos para a pâdicipação de microenpresas e empresas dc
que a propostâ não lor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
sistcrna, da evenhlâl ooorrência do empate fictô, previsto nos âÍigos 44 e 45 da
scguindo-se a disciplina antes estabelccidâ, se for o caso.
10.12 - Encerrâda a análise quârrb à aceitação da proposta,
observado o disposto neste Edital.

1I.O - DA HÀBILITÁCÃO
I l.l - Como condição próvia ao examc da documcntação de habilitâçâo do licitante deleDtor da propostâ
classificada em prüneiro lugar, o Pregoeiro vcrificará o evcntuâl descumprimento das cond(ôes de
paÍticipâção. especialmentc quanlo à existência de sanção que impeça a participagão.o ccrtame ôu a futura
coDtrêtação, mediantc â consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consullâ Consolidada de Pessoa Jurídica do TribuDal de Contas dâ UDião (https://ce(idoes-
êpfâpps.tcu.gov.b/).

ll l 2 _ A consultâ aos oadastros ser'á realizada em nome da cmpresa licitante c tarnbém de seu sócio
- rnajoritário. por lorça do artigo 12 da Lei no 8.429, dc 1992, que prevô, denhe as sanções impostas ao

responsávcl pela prática de ato de improbidade administrâtiva, a proibiÇão de contratar com o Poder Público,
inclusive pol internédio de pessoa.jurídica da qual seja sócio ma.joritário.

I l.l.2.l - Câso conste na Cônsulta dc Situação do Fornccedor a existência de Ocorrências
lrnpeditivas Indiretas, o geslor diligcnciârá para vcrificâr se houve iiaude por paÍte dâs empresas apontâdas
no I{clâtório de Oconências Ilnpeditivas Indiretâs.

11.1.2.2 - A teDtâtiva dc bu a será vcrificada por mcio dos víiculos societários, linhas dc
lo recimcnto silnilares, denlre outros.

I 1.1 2.3 - O licitante será convocâdô pâra rnanifestâção previâmcnte à sua desclassificâção.
11.1.3 - Constatada a existência de sançào, o Prcgoeiro reputará o licitante inabilitâdo, por falta de

condiÇão de participação.
I 1.1. 4 - No caso de inabililâção, hâvcrá nova verillcação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do

empaic ficto, prcvislo nos ads. 44 e 45 da Lci Co,,plementar no l2l, de 2006, seguindo-sc a disciplina antcs
estabelccida para accitação da proposla subscqucnte.
l l 2 - Havcndo a necessidâde de cnvio de documenlos de habilitaçâo complclrentâÍes, neccssários à
conflflnâção daqucles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será coDvocado â encamirhá-los.
cm lormato digitâj, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horâs, sob peDa de inÀbilitaçâo.
I I J ' Sonlente haverá â neoessidadc de comprovaqâo do preenchinento de requisitos mediantc apresentação

- dos documcnlos originais não-digitais quando houvcr dúvida em relação à integridadc do documento digital.
I I 4 - Nào serão âceilos documenlos do habilitaÇão com indicâqâo de CNPJ/CPr diferentes, salvo aqueles
legalmcntc pennitidos.
I 1.5 - Se o licitante for a matiz, todos os documentos devcrâo estar em nome dâ matriz. e se o licitânte for â
filiâ1. todos os docurncntos deverâo cslâr em nontc da filial, exccto âqueles documenlos que, pela própria
naturcza, comprovadâmente. fàrcm entitidos somente em nolne da matriz.

ll 5 I - Serão aceitos rcgislros de CNPJ de licitantc nâtriz e filiâl conr difcr.ngas de nún1€ros do
documentos pcftineDtes ao cND e ao cRF/l'crs, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contr'ibuiçr'ies.
ll.6 - Ressalvado o disposto no irenr 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos tennos deste Edital. a
docunrentaçào rclacionada nos iteDs a scguir, para Ílns de habilitação:
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mercantil da Junta Conrerciâl da scde da licitantc:
ll.6.l.l - 

^to 
Constitutivo, Dslatuto ou Conlrâlo

|egistrado no registro público dc empresa mcrcântil da Junta

o pregoeiro verificará a habililagão do licitarle,

de cmpresa

Social Consolklâdo em vigor devidamentc
Comercial. em se lrâtaDdo de sociedades

pcqueno porte! scmpre
nova vcrificaçâo, pelo
LC n' 123, de 2006,

11.6.1 - HÀBILITAÇÃO JARÍDICA
I l.ó.1.1 - Cédula de ldentidadc do(s) adnrinistrador(res);
I L6.l .2 ItegiÍro Comercial, no caso de enpresa individual, no rcgistro público

.rà..
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empresá as e, Io caso de sociedades por â9ôes, acompânhado dc documentos de eleição de seus
âdIninistradores:

I 1.6.1.4 - Inscrição do Ato Constituiivo, Do caso de sociedadcs simples - exccto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas aconrpaDhada de prova da diretoria em exercício;

1l-6-1.5 - Dccreto de Autorização, eÍn se tratando de enpresa ou sociedade estrangeiÍa em
flrncionaDlento no Pais, c Alo de Rcgistfo de Autorizaçâo para Funcionantento expedido pel-o órgão
co.np<l(rrre. qudrldo J dr'\'tJJde ..s:' r o c\;gir:

11.6.1.6 - l{egistro na Organização dâs Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acomparhado dos seguintes docunrentosl

â. Ato constitulivo ou estâtuto social, nos tcrnlos dos arts. 15 a 2l dalei 5.1641'/1.,
b. ComprovÍr9ão da composição dos órgãos de adminisuação da cooperâtiva; (diretoria e
conselheiros). co soante att. 4 7 d^ lei 5. 7 641 7 1 :
c. 

^ta 
dc fundâção da cooperaliva;

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto sociâl:
e. Regimento inlerno con â Ala da assemblciâ que o aprovolrl
f. Regimento dos fundos constituidos pelos cooperâdos com a Ata dâ assemblcia que os
aprovou:
g. Editais dâs 03 últimas assembleias gerais exkaordinárias.

I1.o.2 - QU 4Lt FtCAÇ iO TCOTOUtCO- rtyertcetnrt
11.6.2.1 - Ceúidão negativa dc falência e concordâta expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, cíando dispcnsadas da prcscnte exigência as cooperativas cnquadrâdas nos tcrmos do AÍ. 34, da
Lci fcderal n' I 1.488/2007.

11.6.2.2 - Bâlânço Pâtrinonial e dcmonstrações contábeis do último cxercício social, já
exigiveis c apr'esentados na lonra dâ lei, com termos de âbertura e encerràniento do Livro Diário,
devidâmente registmdo na Junta Comercial dc origem que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada â suâ substituiçào por balancetes ou balanços provisórios, poden<Io ser atlralizâdos por indices
oficiais quando enccrrados há nrais de 03 (trés) meses da data de aprcsentâção da proposta, devidamcnte
assinados por contabilista rcgislrado no CRC.

116.2.3 - O MicrocmpreeDdedor Individual-MEl quc no ano-calendário ânterior não tcnha
au1'erido receita b[rta dc a1é R$ 81.000,00 «)itenta c um nril reais), cstá clispensado da apresentagão do
Balânço Pâtrirnonial e.lemorstr'âções contábeis do último cxercício social na fornra do item arrterior,
confonne art. 1.179 §25 do Código Civil c âl1igo l8-A, § l" da Lei Complemcntar nô 123/2006. entretanto
deverá âpresentâr a DASNSIMEI (Dcclaraçiô Anual <lo Sinrples Natiorrâl - Microemprcendedor Individual).

IL6.2.4. No caso dc empresa constiluída Do exercício socialvigente, adnrite-se apresentâção de
balanço pan inoDial e dcmonshações contábeis relerentcs ao período existônciâ dâ sociedadc:

I 1 .6.2.5 - L admissívcl o balanço inteflnediário, sc deco erdelei ou contrato social/estatuto
social.

11.6.2.6 ' Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtcnção de índice de
Liqu;dez (ieral (LC) mâior que um (>t), resulranres dâ aplicação da segui,11o fórmulai

LG=

SG=

LC=

Ativo CirculaDte + Realizável a Longo Prâzo
Passivo Circulantc + Pâssivo Não Circulante

Ativo lotal
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

1r.6.2.6.1 -
índices de l-iquidez
patrimôrrio 1íquido de

Pâssivo Circulânte
empresas! que âpresentarcm resultado inferiol ou igual
Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Correnre
l0% (dez por cenlo) do valor total estinado da contratâção.

a l(um) em qualquer dos
(LC), deverão comprovar

*
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11.6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICÁ
/1 ó J.1 - Colnprovâção de aptidâo para o fornccimento de bens cm característicâs, quantidades

e prazos cornpativeis conl o objeto dcsla licitação, ou com o Item pertincnte, por meio da aprcsentagão de
ateÍâdos fornecidos por pcssoâsjurídicas de dircito público ou plivado.

â) Err hâvendo dúvida acerca da vcracidade do documento, o prcgoeiro e Equipc dc Apoio,
poderão prorno,Ler diligôociâ juDto a enritente, a fim de conrprovar a veracidade do Atestado dà Cupo"idode
'I écnica enl questâo, e:

I - CoDStatadâ a veracidade, será confirmâda a habilitação da licitante;
II - Constatadâ a não veracidade, a licitantc será inâbilitadâ. sendo o fato cncâminhado à

Procuradoria Ceral do Município pârâ que seja aberto processo adntinistrativo, c comprovâdo o dolol
aplicadâs as sanções administraiivâs oabíveis, confonne a legislação vigente.

11.6.3.2. Alvarâ sanitário emitido pcla VigilâDcia Sânitáriâ do Município sede da licitante,
dentro do prâzo dc validâde. compatível com o objcto dâ licitação.

11.6,4 - REGULÁRIDADE FISCÁL E TRABALHISTA
11.6.,1 I - Prova dc inscrição no CâdaÍro Nacional da pessoa Jurídica CNPJ devidamcnte

âiivrl
I1.6.,1.2 Prcvâ de inscriçâo no ca.lastro de conlribuiDtes estadual, peúinente ao scu râmo de

atividade e compativcl com o objcto conh.âtual;
I 1.6.4.3 - Prova dc rcgularidade parâ coIrt a Fazendâ Fcderâ1, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede da Licitante. ou outr'â equivalcnte, nâ forma da lci;
I L6.4.4 - l']rcva dc regularidade rclativa à Seguridâdc Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (licTS), dclnonstrândo situação regular no cumprimento dos cncargos sociais instituírJos por lei;
11.6.4.4.1 - No caso dc Cooperativa, a mesnlâ está dispcnsada da apresentação dos

dooumentos rclâtivos ao F'CTS dos coopcrados, para eÍaito deslâ dispensa, deveÍá àpresentar o seguinte:
a. DIlCLAR,{ÇÂO constando que, caso vencedor dâ licitação, o objero será pioduzido ou
coneroializado por elâ l)rópria âirâvés de seus cooperados.
b. ATA DA SIISSÀO en1 que os coopcrados âutorizaram a coôperativa a pafticipar da
licilâção e cxccutar o contrato caso seja vcncedorâ.
c. RLLAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirâo ou comcrcializarão o objcto da
licitaçâo discriminado, comprovândo atrâvés de documento a data dc ingresso de cada uÍn
deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de incxistênoia de dóbiros inâdimplidos perânte a Justiça do Trabalho,
rncdiânle a aprescnlâção de ccrlidào negativa, nos lermos do Titulo VII-A da Corsolidação das Lcis do
Trabalho. aprovada pelo Dccrcro-Lei n" 5.,152, de l" de maio dc 19431
IL7 - A exisÍência dc 1eslrição relativamente à rcgularidade fiscal c trabalhista não impede que a licitantc
qualificada corno lnioroemprcsa ou emprcsa de pequeno portc scja declârada venccdora, uma vez que atenda
a todas âs demais exigônciâs do edital.

11.7.1 - A declaração do vencedor aooDtecerá,lo momento imcdiatârnente Dostcrior à fâse de

I 1.8 - Caso a proposta lnais vantâjosa scia ofeftada por licilânte qualificâda como microcÍnpr€sa ou empresa
de pequsno poÍe, e Llma vez constâladâ â existôuciâ de âlguma rcstriçâo no que tange à regularidadc fiscal e
lr'âbâlhista, a mesma se[á convocada pâra, no prazo de 05 (cilco) dias útcis, após a declaração do vencedor,
comprovâr a rcgulârizâção. O prâzô poderá scr prorrogado por.igual período, a critério da administrâção
púrblica, quando requerida plrlo licitânte, mcdiânle apresentação dejustificativa.
I 1.9 - A nâo-fegularizâçào fiscal e trabalhista no pÍazo previsto no sLrbitem ânterior acarrctará a ilrâbilitação
do licilânte, sem prc_juizo das sanções previstâs neste Edital, scndo facultada a convocação dos licitantcs
rcmânesccrtes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
eDprcsâ de pequeno porte ou socicdâde cooperativa com âlguma rcstrição Da documentâção fiscal e
trabâlhistâ. será coDcedido o nresmo prâzo pâra regularizaÇão.
I I.l0 - Havendo ncccssidade dc anêlisar rninuciosâmeDte os docunlcnlos exigidos, o prcgocilo suspenderá
sessão, informândo no "chât" â nova dâta c horário pam a coniinuidade da mesma.
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I I.l I - será iuabilitado o licitaDtc que nào conrprovar sua habilitâção, seia por não apresentar quaisquer dos
documentos cxigidos. ou aprescnlá-los em desacordo conl o cstabelecido n"it" Editul.'
ILt2 - Nos itcns não cxclusivos a microempresas e empresas dc pequeno poÍe, em havendo inabiliÍa9ão,
haverá nova vcriÍicâçào, pelo sistema, da evenlual oco*ência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 4! da

!9.,]5 l-23:. !" 2006, seguindo-sc a disciplirra antes cslabelecida pâra aceitação da proposta- subsequcnte.ll.l3 _ o lioitantc pr'ovisoriamente vcncedor em Lrm iten, que estiver concorrendo em outro itcm, r]cará
obrigado a comprovar os requisilos de habiritação cumurativamente. isto é, somando as exigências do item
en que venccLr às do itcm em quc estiver concorrendo, c assin sucessivâmente, sob pena de inabilitagão,
alón da aplicação das sanções cabívcis.

ll.l3.l - Não havendo a col.nprovação culrulativa dos r.equisitos cle habilitaçâo, a inabilitaçâo recairá
sobre o(s) ilemos) de menor(cs) valor(cs) cuja retirada(s) sejaor, sufioientc(s) pâra a habiriração áo licitante
nos remaDcsceDtes,

11.14 - constâtado o ateDdirnento às exigôncias de habilitação Íjxâdas no Edital, o licitantc será declarado

I2,O - DO EAICAMINHÁMENTO DA PROPOSTA
l2.l _ A proposta llDal do licilante dccrarado venccdor deverá ser encaminllâda no prazo de 24(vinte e
quatro) horas, sob pena de desclassificaçâo, a conlâr da solicirâção do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

12.1.1 , Ser redigida err língua portuguesâ, datilografâdâ ou digitada, em umâ via, sem cmendas,
rasuras, enh'elinhas ou ressalvas, devendo â últirna Íblha ser assinarla e as dernais rubr.icadas pclo Iicitante ou
seu reprcscntaDte legâ1,

12.1.2 - Conler a iDdicaçào do banco, núrmcro dâ oonta c agência do licitânte venccdor, para fins de
pagânlento.
I2.2 - A proposta final devcr'á ser doclnnentada nos âutos e scrá levada em consideração no decorrcr da
cxeoução do conh'ato e aplicação de eventlral sânção à Contrâtada, sc [or o caso.

12.2.1 - Todas as especillcaçõcs do objcto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
1àbricante e pxrccdônciâ, vi|cLrlam a Contratada.
12.3 _ os preços devcrâo ser exprcssos em nloeda correote nacional, o valor unitário em algarisÍnos e o valor
global cm algarislnos e por cxtenso (aÍ. 5,, da Lei n. 8.666/93).

12.3.I - Ocorrerdo divergôncia eDtrc os preços ullitários e o prcço global, prevâlecerão os primeiros;
no caso dc divergência eDtre os valores numér-ioos e os vâlores cxpressos por cxtenso! prevalec;rão estcs
últimos.
12.4 - 

^ 
olel1â devcrá ser.firrnc e precisa, IiDitada, rigorosamcnte, ao objcto deste Edital, sem contcr

altcÍnetivas de preço olr de quâlqucr outra condiçãô que ilduza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena dc desclassifi caçâo.
12.5 - A prcposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Àncxos, Dão sendo considerada aquela que
não con'esponda às especificações ali contidas ou que estabelega vínculo à proposta dc outro licitante.
12.6'As propostas que contcnha,, a dcscrição do objeto, o valor e os do;umentos complementares estaúodi,p"nlcr. rra i.)rerner..rnosl. l,. rnnlogrç.r. .

12 7 - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, â Licitante ser.á declarada vencedora. e os
presentes à sessão serâo conunicados.

I3.O - DOS RECURSOS
ll l ' Deolarado o'encedor e deoorridâ a fâse dc regularização fiscâl e trabalhista da licitânte qualificada
como microcnlpresa olr cmpresa de pequeno porte, se lor o caso, será concedido o prâzo de no mínimo vinte
minutos. para que q.lâlquer licirânte manifcste a intenção de recoffer, de forma molivada, isto é, indicando
conÍa qual(is) dccisão(õcs) pretende rccorrer e por quâis motivos, em campo próprio do sistemâ.
13.2 - Havcndo quem se DraDiÍ-cste, oabcrá âo pregoeiro ue.ificar a ie,r,p"slividâde e a existênciâ de
moti\'ação dâ intenção de recorrcr, para decidir se adtnitc ou não o rccur.so, fu;damcnÍadamente.

1i.2.1 - Nesse momenlo o Prcgoeiro não âdeDh.ará no mérito recursal, mas apcnas verificará as
co|diÇões de Âdtnissibilidade do rccurso. 
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. .-13 ?.2 - A falta de lnanifestâçâô lnotivada do licitante quanto à intenção dc recorrcr inportârá a
decadência dcsse dircilô

13.2.1 - Uma vez âdlnitido o rccrrso, o recorrentc terá, a padir de eDtão, o prâzo de Úés diês para
apresentar as razôes, pclo sistcma eletrônico, Ílcando os dentais licitantes, desde logo, intintados para,
qucrendo, apresentarcm contrarrazões tambénl pelo sislema eletrónico, err ouiros três diãs, que começaiâo á
contar do término do prâzo do rccorrente, sendo-lhes assegurada visfa imediata dos ele,ncnto; indisperisávcis
à defesa de seus intercsses.
13.J - O acolhinento do recurso invalidâ tão sornente os atos insusoetíveis de aproveitalncnto.
l3'4 _ or âutos do proccsso pcrnlâDeccrão co, vista franqueada aos intercssâdos, no eDdereço constante
ncÍe Edirrl

I4.O - DA REABLRTI M DA SESSÃO PÚBLICA
I4.l - A sessão pílblica poderá scr reaberiâ:

l4-1 I - Nas hipóteses de provimento de recu*o que reve à anuração de atos anteriores à rearização da
scssão pública prccedertc ou enr que seja anurada a púpria sessào púbiica, situação ern que serão repetidos
os atos ânulados e os que delc dependam.

14 1.2 _ Quando houver erro na aceitaçào do preço nrclhor crassificado ou quando o Iicitantc decrarado
vencedor não nssinar o contrato, não rcrirar o insr'umento equivarente ou nâo comprovar a rcgurarização
fiscal e h'abalhista, nos re,.mos do âÍ.4i, §1" da LC n. l2il2006. Nessas hipóteles, serâo adotados os
proccdiDrentos imediatâmente posteriores âo cltcerramcnto dâ etapa de lanccs.
l '+.2 - lbdos os lic itanl es remaiescenles devcrão ser con vocados para acompan har a sessão reaberta,

. 14.2.1- A convocação se dará porrneio do sistema cletrônico (,.chai,,), e_mail, ou, âinda, fao-símile,
de acordo com a lase do prccedimento licitafório

l5.l-Oobjeloda
haja interposiÇâo

I6,O DÁ

t.5:0 - DA ÁDJApICACÃO E DA HOMOLOGÁCÃO
licitação será adjudicado ao licitaitte dcclarado vcncedor, por ato do pregoeiro, caso nâo
dc rccurso, ôu pclâ autoridade colnpetente, após a regular decisãã dos recursos

15.2 - 
^pós 

a fase recursâI, constatada â regulaririadc dos atos praticados, a autoridade competcnte
homologará o procedimcnto licitâtório.
l5.l - A a.roridade superor desrir ricirâçào sc reserva o direito de não homorogar â prcsente I-icitação, no
rrrrrresse dâ Adrrnrst.açio c nredianrr lundâmentação escrita, sern que caiba quarqucr dâs Iicitantes o direito
de rcclâmaÇâo ou indenização.

]^",1,.-llillll:lÍ" u re\lllllldô,do Pr.e8ão, respeitada a ordem de ctassificaçâo dos ircns a ser registrado,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de preços anexo deste edital,
que aperfe(oará o compromisso de execução dos serviços nas condiçõ-es estabelecidas, que observará os
termos do Decreto Municipal n.012de07defevereirode20l7,daLein..8.666/93,daLein.. lO.52OlO2,e
dernais normas do editâl desse procedimenro licjtâtório.
16.l.l - A clâssificação será mantida durante i2 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada por igual periodo, nos termos do
inciso III do §3'do art. l5 da Lei n. 8.666193.
16.2 - Conslârào da Atâ de Regislro de preços â( seguintes informâçàe):
a I ide tificaçào do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação dâs empresas vencedorasl
d) planilha dos itens ofertados perâs ricitantes classificadas, contendo descdção detarhada dos produtos,
quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das pârtes;
1) demais condições âtinentcs à exácução do serviço.
16.3 - A Ara de Regislro de Preços será lavrada en tantas vias quanto forcm âs empresas classificâdas.

ÁTÁ D 'RO D ARP
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17.4 - A licitantc que leDhâ o scLt preço registl.ado será denominado beneficiária da Ata de Registro de preços
. ARP,
16.5 - A Corrvocâção de que trala o item 15.1 deveÍá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úrteis,
pronogável poI iguâ1 período dcsde que ocorra motivojustiÍjcado e âceito pcla Administração, sob penâ, de
decair o direito à bcncllcêrrcia da 

^ta 
de Registro dc Preços, set,, prcjuízo das saDções previstas no àisposto

no aÍt.87 da Lein" 8.666/93.
16.6 - Ao assirrar â Ata de Rcgistro de Preços a cmpresa adjudicatária ob|igar-se-á a cxecutar o obieto a ela
adjudicado, collt intcgral obediência às norntas avcnçadas en] relação aos elementos propostos, a;esponder
oeln..rnrprirne ro ia prJpú.r:r rtre-cnlí(Il
16.7 - Em caso dc recusa ou impossibilidade da bcneficiária do rcgistro en assinar a Atâ de Registro de
Preços, ou quando a mesnta nio âprese ntar j ustificat iva, a 

^dlninistrâçâo 
adotará as providêlrcias cabíveis à

inrposição dc sançâo, bem conlo coDvocará âs licilântes remanescente, desde que respeilâda à ordern dc
classilicação, para, depois dc comprovados os rcquisibs habilitatórios e feita a negociâção, assinar a 

^ta 
de

Rcgislro de Preços.
16.8 Na convocaçào dâs licitârrtes rcnaDescentes, scrá observada a classificâção fiDâl da sessão origináriâ
7do pregão, dcvendo â(s) convocadâ(s) aprcscnta(eD, os documentos de habilitação cuja validade tenha-sc
expilado no prazo lranscorrido da dâta dâ realização do Pregão.
I6.9 - Durante o pmzo de validade dâ Ata, a Adminislragão não ficaú obrigâda a efetivar as contrâtações que
dela poderianr advir. ficando-lhc facultada a adoção de oütros meios, rcspeitâda â legislação relâlivâ às
licilâções.
16.10 - 

^ 
contâtação da cmpresâ classiÍicâdâ. respeitados os dcnais critérios aqui descritos, fâr-se-á pclo

Tenno Conlfatual,
16.ll - Durante a vâlidade da Ata de Registro dc Preços â empresa bcncficiária não podcrá alegar â
indisponibilidade de forncccr o objeto orâ licilado, sob penâ. de lhe sereln aplicadas as sânçôes previstâs no
presentc Edilâ1.
16 l2 - A tjnidade Administfativa promotora da presente licitação scrá o órgão gestor dâ Ata de Registro de
Preços - ARP.

I-.1) DAS 417 ERÀCAES \A ATA DE R EG ISTRO DE PRECOS
17.1 - A Ala do Rcgistro de Preços poderá soÍier altemçôes, obedecidas às disposiÇões col.ltidâs no Decrcto
Municipal n" 012 de 07 de levereiro dc 2017, da I-ei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02. e demais nonlas do
cdital desse proccdinrerÍo licitatório.
I7.l.l 'O(s) preço(s) registrâdo(s) poderá(âo) ser revisto(s) em decorrência dc evenrual redução rlaqueles
pmticâdôs no rncrcado, ou de lato que eleve o custo dos bens rcgistrados, cabendo a Administração,
pronrover as nccessáriâs negociâÇôesjunto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
17.2'Quândo. por nlotivo supervcÍlicnle, o preço inicialmeDte registrado tornar-se supcrior âo preço
prali(JJ., ro teÍcr.lo, I Ad .li.ristrdçào Jí\erá
17.2.1 - Convocar ê empresâ adjLrdicâtáriâ. pnra ncgociar a âdequada rcdução do preço,
17.2.2 - Liberâr a cnrpresa adjudicalâia do compromisso assumido, caso se frustre essa Dcgocraçio;
l7 2.3 - Co,rvocâr âs rernârescentes visândo iguâl opoúunidâdc de negociação.
17.3 Quando o prcÇo de nrercado tornâr-se supcrior ao registrado c a Beneficiária da ARp, mediante
rcquerirnento Íintdanrentado, dcrnonslrar a ilnpossibilidâde de curnprir o oompromisso, a Administração
podeÉi
17.3.1 Liberar a Bcncficiáriâ da ÁRP do oorrprornisso assumido, sem iniciâr prooedimento pârê apurar
falta que ilnplique cm âplicaçào dc penâlidade, sc confirmâdo a veracidade dos motivos apreseniâdos e se a
comunicação ocorrer arÍes do início da cxecuÇão do contrato:
17.3.2 Convocâr as dcmais BeneÍiciáriâs da ,{RP visândo igual opodunidade de negociação.
17.4 lrrust'âdas as negociâções, a Administraçâo providenciará â rcvogação da 

^ta 
dc Regish.o de preços,

âdotando as rncdidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantâjosa.

18.0 DO CÁNCELÁMENTO DA ÁTA DE REG]STRO DE PRECOS
l8.l-,{presenteatadeÍegistrodepreçospodeúsercânceladadeplenodireito; 

+
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18.1.1 - Pela Írdninisração qüândo:
a) A deientorâ rão culnprir as obrigações constantes desta 

^ta 
de Registro de preços;

b) Em qualquer das hipótcscs de inexecução total ou parcial na c,-xecução do-servigo, a critório da
adrrinistraÇâo;

c) os p,eços registrados se apresentarem supcriores aos praticados no mercado; e ir Bencficiária da
ARP nào âceitâr reduzi_lo:

- _d) Por razôes de interessc públtco Jc\ idatner)te dcmonstrado ejustlflcado pela adrninistração;
18 1 2 _ Pelâs signârárias, quândo, mediantc sorrcilrsào pol e.criro. corrprovarem estâr impo;sibiritadas de
cunrplir as exigôncias dcsta Atâ de Regiíro de pllços, ou, âjuízo da Administmção, quanào comprovada â
ocorrôrciâ das hipótescs previstâs nos a,1s. 7? e ?g e na r'o nàdos aÍts. 79 c g0 da Lei F;deral g.666/93.
l8 l 3 _ A solicitação dâs signatárias pâra cancelamcnto dos p,rços registrados deverá ser fornrulada com a
ânlecedónciâ de 30 (trintâ) dias, fâcultadâ à Adminishâção a apricaçãã clas pcnalidades, câso não aceita as
razões do pedido.
l8' l'4 _ A comunicaçào do canccramento do preço registrado será Íiitâ por corresp.Jndênciâ com aviso de
re-ceb imento, .iu n tan do-se o comprovante aos autos que àcram origem ao Rcgistro de preços.

- 18.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da gencficiliria cia Anp, a comunicaÇão será
reita rncdiante publicaçâo no óÍgão de divurgaçâo ofioiar do Municipio, considcrândo-se cancelado o registro
nâ data dâ publicação oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.l - Após â honrologação e â âssüratura da Ata de Regislro de prcço, em sendo realizada a contratação,
será tinnado Terrno de (lonhâto. conlorne nrinuta anexi ao presente EditâI, quc deverá scr assinado pàlai
partes no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a paÍir dâ data de recebilnento da convocaÇão encaminhida à
licitante vcncedorat
19.2 - Altemâlivamcnle à convocação para conipareccr perantc o óÍgão ou eDtidade para a assinatura do'le,no de contrâ.u ou âceite do iDstrunlento equivarcnte, a Adrninistração podeá encaminháJo para
âssinaturâ ou aceite da Adjudicatária, media,,tc coirespondêDcia postal com aviso dc r.ecebimento (ÀRj ou
meio elet6nico, parâ que scjâ assirado ou aceito no plazo dc 05 (cinco) dias. a contar da rrata dc seu
rÉJ(\ tnJ-r..
)9.2.2. O pruzo previslo no subiteln aDierior poderá ser pron.ogâdo, pol. igual período, por solicitagâo

Justificâda do adjudicatário e aceitâ pela Admilristração.
19 3 _- Qualqtrer solicitação de prorogação de prazo pârâ assiralula do termo dc contrato ou instrumento
cquivalente, deconentes desta ricitaçào, somente scrá analisarja se apresentada antes do decurso do prazo- p rrr ral e dcr.J;rncnre tL.Id.rmcrlldJl
19.4 - O prazo de vigência da contratação, quanrlo couber será dc 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá r Itrapassar o exeroicio financeiro, desde que as despesas reÍerentes à conh.atação
sejanr inlegralmente empenhadas até Jl de dezenlbro, para fins dc inscriçao em restos â pagar, conforme
Orientâção Nonnativa AGU no 19, de t3ll2/2Ot1l
19 5 ' se a ,Adjudicatár'iâ irjustificadamente recusar-se a assinar o contrato, poderá ser oonvocadâ outra
liciiânre, desde que respeirâdâ ordem de crassificagão, para, depois dc fcira a negociaçao, vcrificada a
aceilâbilidade da proposta c comprovâdos os requisitos de habililação, cclebrar a contratação, sem prciuízo
dâs sançôes previslas neste Edital c das dcrrâis cominâÇões legaisl
I9 6 ' A exccuçâo conhatual scri'r âcompünhada e fiscalizlcli por Agente Publico espcciâÍmente designado
para este fi,, pela unidade Gerenciadora da Licitâção, cle acordo õom o cstaberecido no art. 67, d; Lci
Irederal u" 8.ó6611993. a ser inlbrmado quândo da lavratura do instfumento contratuâI.

2I).0 - DO REA,IIISTÀM I:NTO
20 I - Os preços registrados não solrerào rcajuÍe dLrrante a vigênciâ da A1â de Regislro de prcços _,^Rp,
sâlvo nâ condiÇâo do tcor do itcm r7.1 deste editar, utirizand-o a variaçâo de índúes oficiais á época <1o
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2l.l - Nâ hipólese dc sobrcvirem lâkrs imprcvisivcis, ou previsíveis, porérn de conscquôncias incalculáveis,
retardâdores ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou, aillda, em caso de lorça maior, caso ÍbÍuito ou fato
do príncipc, configurando álea cconôlnicâ extlâordinária e extrâcontratual, poderá, mediante proccdimcnto
adminiÍralivo onde reste dcmonstrada tal situâção e lermo de êlteraçào, scr restabelecidâ 4 relação quc as
pltes pactuaram iniciâlmentc cníe os eioargos da contrâtada e a retribuição da Àdministraçâo para a justa
rcnluneÍnção do fornecimento, objetivando â nranuteDção do equilíbrio econômico-financeiro, nâ fbrmâ do
Art. 65, lnciso ll. Alineâ "d", da Lei 8.666/93, podendo ser rcgisrrado por simples apostila (§8.).

22.1 - As obÍigações da Contratante são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

23.1 - 
^s 

obrigâções dâ Contratada são âquelâs arroladas na Ata dc Registro de Pregos e na Minutâ
Conr'âtual. ancxo deste editâI.

24.11- DO RFCEBI,VE\TO E CRI1'ÉRIO DE ACEITACiO DO OBJT.TO
24.1 - Os crilérios de rcccbinlenlo e âceitaçâo do objcto eslào previstos na Ata de Rcgistro de preços e nâ
Minuta Contratual. ânexo deste edital.

25.0 - DO PÁGAMENTO
25.1 - O pagamenlo será eÍ'ctuado proporoionalmentc ao que for solicitâdo pela Contratante, em até 30
(trintâ) diâs contâdos a partir da data dâ aprescntação dâ Notá Fiscal/Fatura pela Contlatada;
25.2 - Ilavcndo erro na aprescntaçâo da Nota Fiscal/Fâtura ou circuDstâDcia que inlpcça a liquidaçâo da
despcsâ, o pagamento ficârá pendente até que a Contratada providencie as medidas sâneâdoras. Nesta
hip(itese. o prâzo parâ pagamento iniciâr-se-á após a comprovâção da regularização da situaÇão, não
acarrclândo qualquer ônLrs parâ â CoDtratant{j;
25.3 - A Contratâda rcgularmente optante pelo Sinrples Nacional, instiluído pelo 

^rt. 
12. da Lei

Conrplernentar n" 123/06. não sofrc.á a retenção quanto aos imposÍos e contribuiçôes abrangidos pelo
rcfcrido regime;
25.4 - O pagâmeDto será cfctuâdo por meio de translerênciâ banoária em conta corrcnte, nâ agência e
estabclccimento bancário iIdicado pelâ Contratadal
25.5 - A Coilratante não se rcsponsabilizará por quâlquer despesa que venha a scr efetuâdâ pelâ Contratada,
que porventura nâo lenha sido acordada no coDt|atoi
25.6 A Liberação do pagamcnto fica corrdicionada à âprcsenta9ão de documentos cn urigill.ris, ;rerocópia
acompanhadas dos originais ou dc xcrocópiâ autenticada, da rcgularidade para com as Fazendas Federâl
(CND Ttibutos Federais), Eslâdual (CND Tributos Estâduâis), Municipal (CND TÍiburos Municipais) e
Trabalhista (CND I'rabalhista);
25.7 - Nenhurr paganrcnto será efetuado à CON I RA I AD^. enquanto pendente de liquidação por quâlquer
ol,rigaçào Ílnânccirâ, serr que isso gcrc direito à alteragão dos prcços, ou de compensaçâo financcira por
atraso de paganento.

2ó.0 - DA SABCONTRATÁCÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão accitas subcontratações dc oulros bens e serviços para a execução do contrato original até o
limite de 30% (trinta por ccnto) do vàlor contratado. Conrudo, em quâlquer situação, a CONTRA I'ADA é a
única e intcgrâl responsável pela cxecuçâo global do contrato.
26.2 - Ern hipótese nenhLnnâ, hâverá relacionamento contrâtual ou legal da CONTRATANIÉ com os
subcontratados.
2ó.3 - Á. CONTIIAI'ANTE reserva-sc o direito de vetâr a utilização de subcontrâtâções por razões tócn,cas
ou adrninistlaiivas, visando unicamente o perleito curnprimcnto do cortrato.

*

22,0 - DÁS OBRIGÁCOES DA CONTRAT\NTE

23.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTR,4TÁDÁ

27,0 - DA GA&ANTIÁ CONTLATUAL

L
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27.1 - A-critério dâ Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestâção de garantia
contrataçâo visando à segurânga dâ execução do contratoi eventuais altãraçõàs.

pÀra cstâ

29.1.1 Os pcciidos de escÉecirncntos rcferentcs ao prcsente cdital e seus ancxos, deverão ser
etlviados para o Pregoeiro, até 0l (trê, cliâs úrteis,rntcriores u àatu firn,lu po.a obl,.trrra da sessão pública,
exclLrsi'anlcnte atrâvés do meio eletrônicor t!ât.ricle4q(irqeqlcati.cc.g.,',.trr, ir:lentiflcando o núrncro do
Pregão.

, , . ln | 2 - O pregociro reslonderc aos pcdidos de esclarecimentos no prazo dc dois diâs úteis, contado
ua oarx oc receDrnreDto üu nedrdu. e noderá rcquisitâr subsídios Íbrmais aos responsáveis pela elâboração doeditrl e do,.rnero.

29.1.3 - (X pcdidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos Do cenamel
. 29.1.4 - Às respostas aos pedidos de esclarccimentos serão divulgadâs pelo sistema e vincularão osparticipantes e a âdminiÍrâção.

29,2 . IMPUCNACÀO:

_ 29.2.1 - 
^tó 

03 (trôs) dias úteis antes da (làta Ílxâda palâ rbertura da sessào pública, quâlqucr pessoâpodcú impugnar o prescnle Edital, ntedianle petiçio po, 
"".rito, 

proto.ol;.uàu, Io.ufu a" licitaçõcs daPrcfeitura, situada ro endereço constantc do preârnúulo deste'editar ou ut,lurJ, do meio eletrônico:
!!!trrriqE gonúúrrrnllli.cç.gQr.br. que preenchárn os seguintes rcquisitos:

29.2.l.l - o eDdercçamcnto ro prsg,)eifo LIJ prcteinrra Munir ipal de ARACATII
29.2.1.2. - a identificação prccisâ e complcta do autor c seu rcprescntânte legal
(acompallhâdo dos documenlos comprobaÍ(irios) se for o caso, contendo o noÀe,
prenonle, cslado civil, profissâo, domicilio, número do docümento de identificação,
der)lr, ' do Pr:r,'o cLlildlic'o;
29.2.1.3 - o lâto e o fundâmento juridico de scu pedido, indicaDdo quais os irens ou
subitens discutidos:
29.2.1.4 - o pcdido, corn suâs especificações;

2'9.2.2 - Cabetá ao pregoeir.o, âuxiliâdo pelos rcsponsáveis pclâ eiaborâção deste Edital e seus
anexos. decidi| sobre a impugnaçâo no prazo cle até 02 (doi;) dias ú1eis contados da data de rccebimcnto da
rrnpugnaÇãoi

29.2.3 - No oaso de acolhimento da petição coltrâ o ato convocatório, será designada nova dala para
a realizaÉo^do ceúame, excelô sc a alteraçã; não aletar a formulâção dn. p,oport*;--_

29.2.4 - Nâo serão acolhidas âs impugnações imotivajas, apràsentadas intempestivamente e/ousubscrilâs por representantc não harriritado ou iràó identificado no proc"""o pnin ."rpo,io". p"ta ü"itunt";)') ) 5 - A, impIS 
". o.. I;o çUsperdeI o fri/os prc, i.r^, nú ccflrxt:

, 2q.2.6. q Lon!c!!i{, dc elciro !uspe,sivo à impug.açâo é rnerlida cxcepcional e deverá scr motivadap( ro prcgú<rrc. .)ú. "UÍo, do pru(e-,. J< ,icit3çâo:

3O.O - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I0 I _ Todas as dcclâraÇôes exfti.iiieste crjirar deverão scr assinadas por represcnlânte regâl da Iicitantc.
30.2 -.Os, ancxos ofcrccidos pela administração são apenas para oii"rtuiao o Licilante nâo havendo a
necessidade de serem reproduzidos exata,rente iguais, bastando não coapao-"t"a o 

"nt"raia"nto 
do que seexlge.

30.3 - O Prcgoeiro ou à Autoridâdc Superior, iàcultativanrente, poderá em quâlquer iàse do julgamcnlo
promover diligênciâ desliiâda â escrêrecer ou crrmprenertar.a instrução do pr.ocesso e a afer.igão io o'êrtuao,
ben como solicitar a elaboraçâo dc pareceres técniios destinados a fundamentar as dcctsôes.

PREI:I,]iTUI'A D,O

ARACATI

As penalidadcs estão pl.ri.t"t n" Mi,*G-Iã Cãiiiãtãl ãâ este edital.
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30.4 - Qualquer rnodificâ9âo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deLr o texto original, reabrindo-se o prazo iniciarrnerrte estaberecido, exoeto quândo, inquestionavermente, a
alleração nào aletar a lorlnulâçào das proposiâs.
30'5 _ Não serão corrsiderâdos motivos para de-scrassificação as simpres o,nissÕes (não essenciais) ou errosnateriais na proposta ou da documentaçâo, desde que sejain irrcrevantcs e nâo pr.ejuàiquem o proc;ssâmento
dâ licilação e o ertendirnento da propostâ, e que não firam os rlircitos rlas demàislic;tintes, rendo â decisâo,
pam lanto, de totâl consentintcnlo da comissâo.
30.6 _ Na contâgen dos pmzos estaberecidos neste Editar c seus Anexos, excruir-se-á o dja do inicio e
ürclLrir_se-á o rio venci,rento Só sc iniciarn e renccrn os pr.zos enl dras dc e).pedie,te na Administr.ação.
30 7 - A homologâção do resultado dcslc licirâçào nâo ir|;pticará drreiro à conimtação.
30 8 _ A prescnre licitâqão somente poderá ser revogâda por râzão de irúeresse público decorrenrc de fato
super\'eniente devidamentc comprovâda. ou a'ulacla, no iorlo ou em partc, por ilegalidade, de oficio ou por
provocaçâo de tercciros. mediantc pareccr escrito e deviclamente lL:nrlárncntado.
30-9 - Nos casos omissos apricar-se'ão âs disposiçõcs constantes da Lei n" 10.520, dc r7l07/2002, Decreto n.
3.5 5 5. de 08/08/2000. Decrclo Fe.J.rar n" 10.ô24 de 20/09/20r9, Decreto Municipar n" 0r2 rre 07 áe feverciro-.. dc 2017, Lei Complcmenta. n', D3/2006 Lei 6eral da Microempresa, com as alteragões da Lei
Clomplcntentar i" l47l2t)14, e legislâÇào correlata aplicanrlo-se, subsidiariamentc, no quc couber, â Lei nu
8.666/93, de 21/06/93, conr slras alteraÇôcs.
30 10 _ o. fo.o para dirinir questões rerativas ao prcsente Editar será o da comarca de Arâcâti/cE, oom
exclusào de qualquer olrlro.
30.1 I , Integrân este Ilditai, para todos os fiDS e cfeitos. os seguintes ancxos:

ANEXO I, Tenno de Rcferêllcia;
ANIXO II Modelo de proposla;

ÀNEXO III l'enno de 
^dcsão 

- IILL;
ANEXO lV . Custo pela Urilização do Sislema;
ÀNEXO V - Modelos de dcclâraçôes;
ANEXO Vl Minuta da Atâ de Regisío de preços;
ANEXO VII Minlrta do Contrato:

Arâcati/CE, 24 de Junho de 2021.

Andrcsa Godei raminski Alves
Secretária Municipal de Saúdc
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